
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA NQ 013/93-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19,inciso 15, do Regi­

mento Interno desta Casa,

RESOLVE:

I - FIXAR o horário de funcionamento da Secretaria deste 
Tribunal, no dia 19 do corrente mes, das 08:00 ãs 12:00 horas.

II - DETERMINAR que não haverá expediente neste TRE/RN nos 
dias 22 e 24 de fevereiro de 1993.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em 
Natal, 15 de fevereiro de 1993.

Desembargâ r—doSõíIEIRA LIMA 
Presidente do TRE/RN


